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CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  37324.012173/2006­21 

Recurso nº  246.947   Voluntário 

Acórdão nº  2302­01.290  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  24 de agosto de 2011 

Matéria  Restituição 

Recorrente  TESLA ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA 

Recorrida  SRP Secretaria da Receita Previdenciária 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 10/10/1993 a 31/12/2003 

INCONSTITUCIONALIDADE.  IMPOSSIBILIDADE  DE 
CONHECIMENTO  DA  ALEGAÇÃO  PELA  ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. 

A  alegação  de  inconstitucionalidade  formal  de  lei  não  pode  ser  objeto  de 
conhecimento  por  parte  do  administrador  público.  Enquanto  não  for 
declarada  inconstitucional  pelo  STF,  ou  examinado  seu mérito  no  controle 
difuso (efeito entre as partes) ou revogada por outra lei federal, a referida lei 
estará em vigor e cabe à Administração Pública acatar suas disposições. 

Recurso Voluntário Negado 
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM  os membros  da  3ª  câmara  /  2ª  turma  ordinária  da  segunda  
SSEEÇÇÃÃOO   DDEE   JJUULLGGAAMMEENNTTOO,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar  provimento  ao  recurso,  nos 
termos do relatório e voto. 

 

 

Marco André Ramos Vieira 

Presidente 

 

Adriana Sato 

Relator 

 

Participaram, ainda, do presente  julgamento, os Conselheiros   Marco André 
Ramos Vieira (Presidente),Liege Lacroix Thomasi, Arlindo da Costa e Silva, Vera Kempers de 
Moraes Abreu, Manoel Coelho Arruda Junior,  e, Adriana Sato. Ausência momentânea: Vera 
Kempers de Moraes Abreu e Manoel Coelho Arruda Junior. 
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Relatório 

Trata­se  de  pedido  de  restituição  ou  compensação  baseado  em  alegação  de 
inconstitucionalidade do SAT e por não se considerar sujeito passivo de contribuir ao INCRA e 
ao SEBRAE, protocolado em 29/03/2004. 

O período abrangido no pedido é de 01/1993 a 12/2003, conforme planilha 
apresentada. 

O  pedido  foi  indeferido,  e,  inconformada  a  Recorrente  interpôs  recurso 
voluntário, alegando em síntese: 

­ nulidade da decisão, por violação aos princípios do contraditório, da ampla 
defesa e do duplo grau de jurisdição; 

­ inconstitucionalidade do INCRA, SAT e SEBRAE.. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Adriana Sato, Relator 

Sendo  tempestivo  CONHEÇO  DO  RECURSO  e  passo  ao  exame  das 
questões suscitadas. 

Não há  que  se  falar  em nulidade  da decisão  haja  vista que  a  recorrente  foi 
devidamente intimada de todos os atos processuais que trazem fatos novos, assegurando­lhe a 
oportunidade  de  exercício  da  ampla  defesa  e  do  contraditório,  nos  termos  do  artigo  23  do 
mesmo Decreto.  

No que tange as alegações do Recurso Voluntário,  temos que tal matéria se 
encontra  sumulada por este 2° Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, Súmula 
n°2 , publicada em 23 de setembro de 2007, transcrita a seguir: 

 
O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se 
pronunciar  sobre  a  inconstitucionalidade  de  legislação 
tributária. 

 
De  acordo  com  o  artigo  53  do  Regimento  Interno  do  Conselho  de 

Contribuintes  ,  aprovado  pela  Portaria  n°147  de  25/06/2007,  as  súmulas  são  de  aplicação 
obrigatória pelo respectivo Conselho. 

 

Dispõe o artigo 202 do Regulamento da Previdência Social, verbis:  

“Art.  202.  A  contribuição  da  empresa,  destinada  ao 
financiamento  da  aposentadoria  especial,  nos  termos  dos  arts. 
64  a  70,  e  dos  benefícios  concedidos  em  razão  do  grau  de 
incidência  de  incapacidade  laborativa  decorrente  dos  riscos 
ambientais  do  trabalho  corresponde  à  aplicação  dos  seguintes 
percentuais,  incidentes  sobre  o  total  da  remuneração  paga, 
devida  ou  creditada  a  qualquer  título,  no  decorrer  do mês,  ao 
segurado empregado e trabalhador avulso:  

I  ­  um  por  cento  para  a  empresa  em  cuja  atividade 
preponderante o risco de acidente de trabalho seja considerado 
leve;  

II  ­  dois  por  cento  para  a  empresa  em  cuja  atividade 
preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado 
médio; ou  

III  ­  três  por  cento  para  a  empresa  em  cuja  atividade 
preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado 
grave.  

§ 1º As alíquotas constantes do caput serão acrescidas de doze, 
nove ou seis pontos percentuais, respectivamente, se a atividade 
exercida  pelo  segurado  a  serviço  da  empresa  ensejar  a 
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concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte 
e cinco anos de contribuição.  

§  2º  O  acréscimo  de  que  trata  o  parágrafo  anterior  incide 
exclusivamente  sobre  a  remuneração  do  segurado  sujeito  às 
condições  especiais  que  prejudiquem  a  saúde  ou  a  integridade 
física”. (sem grifos no original)  

Conforme  já  decidido  pelo  STF,  a  cobrança  do  SAT  não  é  realizada  de 
acordo com a competência residual da União, assim não é necessária lei complementar. Nesse 
sentido  já decidiu o STF, no RE n.º 343.446­SC, cujo  relator  foi o Min. Carlos Velloso, em 
20.03.2003, cuja ementa transcrevo:  

  

EMENTA:  ­  CONSTITUCIONAL.  TRIBUTÁRIO. 
CONTRIBUIÇÃO:  SEGURO  DE  ACIDENTE  DO 
TRABALHO  ­  SAT.  Lei  7.787/89,  arts.  3º  e  4º;  Lei  8.212/91, 
art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 
3.048/99. C.F., artigo 195, § 4º; art. 154, II; art. 5º, II; art. 150, 
I.  

I.  ­  Contribuição  para  o  custeio  do  Seguro  de  Acidente  do 
Trabalho  ­ SAT: Lei 7.787/89, art. 3º,  II; Lei 8.212/91, art. 22, 
II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c 
art.  154,  I,  da  Constituição  Federal:  improcedência. 
Desnecessidade  de  observância  da  técnica  da  competência 
residual  da  União,  C.F.,  art.  154,  I.  Desnecessidade  de  lei 
complementar para a instituição da contribuição para o SAT. II. 
­ O art.  3º,  II,  da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da 
igualdade,  por  isso  que  o  art.  4º  da  mencionada  Lei  7.787/89 
cuidou  de  tratar  desigualmente  aos  desiguais.  III.  ­  As  Leis 
7.787/89,  art.  3º,  II,  e  8.212/91,  art.  22,  II,  definem, 
satisfatoriamente,  todos os elementos capazes de  fazer nascer a 
obrigação  tributária  válida.  O  fato  de  a  lei  deixar  para  o 
regulamento  a  complementação  dos  conceitos  de  "atividade 
preponderante"  e  "grau  de  risco  leve,  médio  e  grave",  não 
implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, C.F., art. 5º, 
II,  e  da  legalidade  tributária,  C.F.,  art.  150,  I.  IV.  ­  Se  o 
regulamento  vai  além  do  conteúdo  da  lei,  a  questão  não  é  de 
inconstitucionalidade,  mas  de  ilegalidade,  matéria  que  não 
integra o contencioso constitucional. V. ­ Recurso extraordinário 
não conhecido 

Não se olvida que a contribuição destinada ao INCRA tenha natureza distinta 
das contribuições sociais da Seguridade Social. As competências do INCRA são atribuídas pela 
sua lei de criação e o Estatuto da Terra: 

 

DECRETO­LEI Nº 1.110, DE 9 DE JULHO DE 1970. 

Regulamento   Cria o Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma  Agrária  (INCRA),  extingue  o  Instituto  Brasileiro  de 
Reforma  Agrária,  o  Instituto  Nacional  de  Desenvolvimento 
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Agrário  e  o Grupo  Executivo  da  Reforma  Agrária  e  dá  outras 
providências. 

  O  PRESIDENTE DA  REPÚBLICA,  no  uso  da  atribuição  que 
lhe confere o artigo 55, item I, da Constituição, 

  DECRETA: 

 Art. 1º É criado o Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária (INCRA), entidade autárquica, vinculada ao Ministério 
da Agricultura, com sede na Capital da República. 

 Art.  2º  Passam  ao  INCRA  todos  os  direitos,  competência, 
atribuições  e  responsabilidades  do  Instituto  Brasileiro  de 
Reforma  Agrária  (IBRA),  do  Instituto  Nacional  de 
Desenvolvimento  Agrário  (INDA)  e  do  Grupo  Executivo  da 
Reforma Agrária  (GERA), que  ficam extintos a partir da posse 
do Presidente do novo Instituto. 

 

LEI Nº 4.504, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964. 

Dispõe sobre o Estatuto da Terra, e dá outras providências. 

  O  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA,  Faço  saber  que  o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

  Art.  37.  São  órgãos  específicos  para  a  execução  da  Reforma 
Agrária: (Redação dada pela Decreto Lei nº 582, de 1969) 

  I ­ O Grupo Executivo da Reforma Agrária (GERA); (Redação 
dada pela Decreto Lei nº 582, de 1969) 

  Il  ­  O  Instituto  Brasileiro  de  Reforma  Agrária  (IBRA), 
diretamente, ou através de suas Delegacias Regionais; (Redação 
dada pela Decreto Lei nº 582, de 1969) 

  III ­ as Comissões Agrárias. (Redação dada pela Decreto Lei nº 
582, de 1969) 

 Art. 43. O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária promoverá a 
realização  de  estudos  para  o  zoneamento  do  país  em  regiões 
homogêneas  do  ponto  de  vista  sócio­econômico  e  das 
características da estrutura agrária, visando a definir: 

  I ­ as regiões críticas que estão exigindo reforma agrária com 
progressiva eliminação dos minifúndios e dos latifúndios; 

  II  ­  as  regiões  em  estágio mais  avançado  de  desenvolvimento 
social e econômico, em que não ocorram tenções nas estruturas 
demográficas e agrárias; 

  III ­ as regiões já economicamente ocupadas em que predomine 
economia  de  subsistência  e  cujos  lavradores  e  pecuaristas 
careçam de assistência adequada; 

  IV ­ as regiões ainda em fase de ocupação econômica, carentes 
de  programa  de  desbravamento,  povoamento  e  colonização  de 
áreas pioneiras. 
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Art. 74. É criado, para atender às atividades atribuídas por esta 
Lei  ao  Ministério  da  Agricultura,  o  Instituto  Nacional  do 
Desenvolvimento  Agrário  (INDA),  entidade  autárquica 
vinculada  ao  mesmo  Ministério,  com  personalidade  jurídica  e 
autonomia  financeira,  de  acordo  com  o  prescrito  nos 
dispositivos seguintes: 

  I  ­  o  Instituto  Nacional  do Desenvolvimento  Agrário  tem  por 
finalidade  promover  o  desenvolvimento  rural  nos  setores  da 
colonização, da extensão rural e do cooperativismo; 

  II  ­  o  Instituto  Nacional  do  Desenvolvimento  Agrário  terá  os 
recursos e o patrimônio definidos na presente Lei; 

  III  ­  o  Instituto  Nacional  do  Desenvolvimento  Agrário  será 
dirigido por um Presidente e um Conselho Diretor, composto de 
três  membros,  de  nomeação  do  Presidente  da  República, 
mediante indicação do Ministro da Agricultura; 

  IV  ­  Presidente  do  Instituto  Nacional  do  Desenvolvimento 
Agrário  integrará  a  Comissão  de  Planejamento  da  Política 
Agrícola; 

... 
 

Quanto à alegação de aplicação do artigo 240 da Constituição Federal, não é 
em  razão  desse  dispositivo  que  as  contribuições  ao  INCRA  não  se  destinem  à  Seguridade 
Social, mas em razão das competências atribuídas à autarquia federal, como já exposto acima. 
A  redação  é  clara  quanto  sua  restrição  apenas  às  entidades  privadas  de  serviço  social  e  de 
formação profissional vinculadas ao sistema sindical, onde não se enquadra o INCRA:  

Art.  240.  Ficam  ressalvadas  do  disposto  no  art.  195  as  atuais 
contribuições  compulsórias  dos  empregadores  sobre a  folha de 
salários, destinadas às entidades privadas de serviço social e de 
formação profissional vinculadas ao sistema sindical. 

Art.  195.  A  seguridade  social  será  financiada  por  toda  a 
sociedade,  de  forma  direta  e  indireta,  nos  termos  da  lei, 
mediante  recursos  provenientes  dos  orçamentos  da União,  dos 
Estados,  do Distrito Federal  e  dos Municípios,  e  das  seguintes 
contribuições sociais: 

(...) 

A  contribuição  ao  INCRA  não  alcança  exclusivamente  a  produção  rural, 
conforme  sua  lei  de  instituição,  que  relaciona  atividades  industriais  que  podem  ser 
desenvolvidas tanto no meio rural como nas regiões urbanas: 

DECRETO­LEI Nº 1.146, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1970. 

  Consolida  os  dispositivos  sôbre  as  contribuições  criadas 
pela Lei número 2.613, de 23 de setembro de 1955 e dá outras 
providências.  

  O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  ,  no  uso  da  atribuição que 
lhe confere o artigo 55, item II, da Constituição,  
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  DECRETA: 

  Art  1º  As  contribuições  criadas  pela  Lei  nº  2.613,  de  23  de 
setembro  1955,  mantidas  nos  têrmos  dêste  Decreto­Lei,  são 
devidas de acôrdo com o artigo 6º do Decreto­Lei nº 582, de 15 
de maio de 1969, e com o artigo 2º do Decreto­Lei nº 1.110, de 9 
julho de 1970:  

  I  ­  Ao  Instituto  Nacional  de  Colonização  e  Reforma  Agrária  ­ 
INCRA:  

  1  ­  as  contribuições  de  que  tratam  os  artigos  2º  e  5º  dêste 
Decreto­Lei;  

  2  ­  50%  (cinqüenta  por  cento)  da  receita  resultante  da 
contribuição de que trata o art. 3º dêste Decreto­lei.  

  II  ­  Ao  Fundo  de  Assistência  do  Trabalhador  Rural  ­ 
FUNRURAL, 50% (cinqüenta por cento) da receita resultante da 
contribuição de que trata o artigo 3º dêste Decreto­lei.  

  Art 2º A contribuição  instituída no " caput  " do artigo 6º da Lei 
número  2.613,  de  23  de  setembro  de  1955,  é  reduzida  para 
2,5% (dois e meio por cento), a partir de 1º de janeiro de 1971, 
sendo  devida  sôbre  a  soma  da  fôlha  mensal  dos  salários  de 
contribuição previdenciária dos seus empregados pelas pessoas 
naturais  e  jurídicas,  inclusive  cooperativa,  que  exerçam  as 
atividades abaixo enumeradas:  

  I ­ Indústria de cana­de­açúcar;  

  II ­ Indústria de laticínios;  

  III ­ Indústria de beneficiamento de chá e de mate;  

  IV ­ Indústria da uva;  

  V ­ Indústria de extração e beneficiamento de fibras vegetais e 
de descaroçamento de algodão;  

  VI ­ Indústria de beneficiamento de cereais;  

  VII ­ Indústria de beneficiamento de café;  

  VIII ­ Indústria de extração de madeira para serraria, de resina, 
lenha e carvão vegetal;  

  IX  ­  Matadouros  ou  abatedouros  de  animais  de  quaisquer 
espécies e charqueadas.  

 

Nesse sentido é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 
 

PROCESSUAL  CIVIL  ­  EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA  ­ 
CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNRURAL E  INCRA  ­ EMPRESA 
URBANA ­ LEGALIDADE ­ ORIENTAÇÃO DESTA PRIMEIRA 
SEÇÃO,  SEGUINDO  A  JURISPRUDÊNCIA  DO  STF  ­ 
RECURSO  NÃO  ADMITIDO  ­  SÚMULA  168/STJ  ­  AGRAVO 
REGIMENTAL  ­  AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO  DOS 
FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO  AGRAVADA  ­  MERA 
REPETIÇÃO  DAS  RAZÕES  DOS  EMBARGOS  DE 
DIVERGÊNCIA  ­  IRRESIGNAÇÃO  MANIFESTAMENTE 
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INFUNDADA  ­  RECURSO  NÃO  CONHECIDO,  COM 
APLICAÇÃO DE MULTA. 

1.  Nos  termos  da  orientação  desta  Primeira  Seção  e  do 
Supremo  Tribunal  Federal,  é  legítimo  o  recolhimento  da 
contribuição  social  para  o  FUNRURAL  e  INCRA  pelas 
empresas  urbanas.  Considerando  que  o  acórdão  embargado 
corroborou esse entendimento, correta é a aplicação da Súmula 
168 desta Corte Superior. 

2.  Não  tendo  a  agravante  rebatido  especificamente  os 
fundamentos da decisão recorrida, limitando­se a reproduzir as 
razões  oferecidas  nos  embargos  de  divergência,  é  inviável  o 
conhecimento do recurso. 

3.  Tratando­se  de  agravo  interno  manifestamente  infundado, 
impõe­se a condenação da agravante ao pagamento de multa de 
10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  corrigido  da  causa,  nos 
termos do art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil. 

4. Agravo interno não conhecido, com aplicação de multa. 

(AgRg  nos  EREsp  530802/GO.  Primeira  Seção.  Relatora 
Ministra  DENISE  ARRUDA.  Julgamento  13/04/2005.  DJ 
09/05/2005, p. 291) (sem grifos no original) 

Apenas  para  ilustrar,  em  relação  à  cobrança  das  contribuições  destinadas  ao 
SEBRAE, segue ementa do entendimento firmado pelo TRF da 4ª Região: 

Tributário  –  Contribuição  ao  Sebrae  –  Exigibilidade.  1.  O 
adicional destinado ao Sebrae (Lei nº 8.029/90, na redação dada 
pela Lei nº 8.154/90) constitui simples majoração das alíquotas 
previstas no Decreto­Lei nº 2.318/86 (Senai, Senac, Sesi e Sesc), 
prescindível,  portanto,  sua  instituição  por  lei  complementar.  2. 
Prevê  a  Magna  Carta  tratamento  mais  favorável  às  micro  e 
pequenas  empresas  para  que  seja  promovido  o  progresso 
nacional. Para tanto submete à exação pessoas jurídicas que não 
tenham  relação  direta  com  o  incentivo.  3.  Precedente  da  1ª 
Seção desta Corte (EIAC n 2000.04.01.106990­9). 

ACÓRDÃO: Vistos e relatados estes autos entre as partes acima 
indicadas,  decide  a  Segunda  Turma  do  Tribunal  Regional 
Federal  da  4ª  Região,  por  unanimidade,  negar  provimento  ao 
recurso, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas que 
ficam  fazendo  parte  integrante  do  presente  julgado.  Porto 
Alegre,  17  de  junho  de  2003.  (TRF  4ª  R  –  2ª  T  –  Ac.  nº 
2001.70.07.002018­3  –  Rel.  Dirceu  de  Almeida  Soares  –  DJ 
9.7.2003 – p. 274) 

 

Na  mesma  linha  é  o  pensamento  do  STJ,  conforme  ementa  do  Agravo 
Regimental no Agravo Regimental no Agravo de Instrumento de n ° 840946 / RS, publicado 
no Diário da Justiça em 29 de agosto de 2007: 
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TRIBUTÁRIO  –  CONTRIBUIÇÕES  AO  SESC,  AO  SEBRAE  E 
AO  SENAC  RECOLHIDAS  PELAS  PRESTADORAS  DE 
SERVIÇO – PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência renovada e dominante da Primeira Seção e 
da  Primeira  e  da  Segunda  Turma  desta  Corte  se  pacificou  no 
sentido  de  reconhecer  a  legitimidade  da  cobrança  das 
contribuições  sociais  do  SESC  e  SENAC  para  as  empresas 
prestadoras de serviços.  

2. Esta Corte  tem entendido  também que,  sendo a  contribuição 
ao  SEBRAE  mero  adicional  sobre  as  destinadas  ao 
SESC/SENAC,  devem  recolher  aquela  contribuição  todas  as 
empresas que são contribuintes destas.  

3. Agravo regimental improvido. 
 

Desse modo,  não  procede  o  argumento  da  recorrente  de  que  as  contribuições 
destinadas  ao  SEBRAE  somente  podem  ser  exigidas  de  microempresas  e  de  empresas  de 
pequeno porte. 

Nesse  sentido  é  o  entendimento  pacificado  pelo  Supremo  Tribunal  Federal, 
conforme  julgamento  dos  Embargos  de Declaração  no Agravo  de  Instrumento  n  °  518.082, 
publicado no Diário da Justiça em 17 de junho de 2005, cuja ementa é abaixo transcrita: 

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO 
OPOSTOS  À  DECISÃO  DO  RELATOR:  CONVERSÃO  EM 
AGRAVO  REGIMENTAL.  CONSTITUCIONAL.  TRIBUTÁRIO. 
CONTRIBUIÇÃO:  SEBRAE:  CONTRIBUIÇÃO  DE 
INTERVENÇÃO  NO  DOMÍNIO  ECONÔMICO.  Lei  8.029,  de 
12.4.1990, art. 8º, § 3º. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 
14.5.2003. CF, art. 146, III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4º. I. 
­  Embargos  de  declaração  opostos  à  decisão  singular  do 
Relator. Conversão dos embargos em agravo regimental. II. ­ As 
contribuições  do  art.  149,  CF  contribuições  sociais,  de 
intervenção no domínio econômico e de  interesse de categorias 
profissionais  ou  econômicas  posto  estarem  sujeitas  à  lei 
complementar  do  art.  146,  III,  CF,  isso  não  quer  dizer  que 
deverão  ser  instituídas  por  lei  complementar.  A  contribuição 
social do art. 195, § 4º, CF, decorrente de "outras fontes", é que, 
para a sua instituição, será observada a técnica da competência 
residual da União: CF, art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195, 
§ 4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a 
lei  complementar  defina  a  sua  hipótese  de  incidência,  a  base 
imponível e contribuintes: CF, art. 146, III, a. Precedentes: RE 
138.284/CE,  Ministro  Carlos  Velloso,  RTJ  143/313;  RE 
146.733/SP,  Ministro  Moreira  Alves,  RTJ  143/684.  III.  ­  A 
contribuição do SEBRAE Lei 8.029/90, art. 8º, § 3º, redação das 
Leis  8.154/90  e  10.668/2003  é  contribuição  de  intervenção  no 
domínio  econômico,  não  obstante  a  lei  a  ela  se  referir  como 
adicional às alíquotas das contribuições sociais gerais relativas 
às entidades de que trata o art. 1º do DL 2.318/86, SESI, SENAI, 
SESC,  SENAC.  Não  se  inclui,  portanto,  a  contribuição  do 
SEBRAE  no  rol  do  art.  240,  CF.  IV.  ­  Constitucionalidade  da 
contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do § 3º 
do  art.  8º  da Lei  8.029/90,  com a  redação das Leis 8.154/90  e 
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10.668/2003.  V.  ­  Embargos  de  declaração  convertidos  em 
agravo regimental. Não provimento desse. 

Quanto ao argumento de que as prestadoras de serviços não são contribuintes 
do SESC, nem do SENAC, o mesmo não merece prosperar. As contribuições são previstas em 
lei,  devendo  as  sociedades  que  possuem  esse  objeto  social  contribuir.  Nesse  sentido  é  o 
entendimento  atual  do  STJ,  como  exemplo  segue  ementa  do Agravo Regimental  no Agravo 
Regimental  no Agravo  de  Instrumento  n  °  840946  / RS,  cuja Relatora  foi  a Ministra Eliana 
Calmon, publicado no DJ em 29 de agosto de 2007, nestas palavras; 

TRIBUTÁRIO  –  CONTRIBUIÇÕES  AO  SESC,  AO  SEBRAE  E 
AO  SENAC  RECOLHIDAS  PELAS  PRESTADORAS  DE 
SERVIÇO – PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência renovada e dominante da Primeira Seção e 
da  Primeira  e  da  Segunda  Turma  desta  Corte  se  pacificou  no 
sentido  de  reconhecer  a  legitimidade  da  cobrança  das 
contribuições  sociais  do  SESC  e  SENAC  para  as  empresas 
prestadoras  de  serviços.  2.  Esta  Corte  tem  entendido  também 
que, sendo a contribuição ao SEBRAE mero adicional sobre as 
destinadas  ao  SESC/SENAC,  devem  recolher  aquela 
contribuição todas as empresas que são contribuintes destas. 3. 
Agravo regimental improvido. 

 

Por todo exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso.  

 

Adriana Sato 
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